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PROJETODE LEI No SO DE 1,998

Declara de Utilidade Pública a entidade que especifica.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - É declarada de Utilidade Pública o CENTRO

EDUCACIONAL RECREATIVO CANTINHO DA PAZ, com sede em

Campinas/SP.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Centro Educacional Recreativo “Cantinho da Paz” em Campinas,

é uma entidade sem fins lucrativos, que se dedica à educação e amparo da

criança carente, mantendo atualmente em seu estabelecimento, localizado à

Rua Sales de Oliveira, 932 - Vila Industrial, em Campinas, 80 crianças, as

quais recebem educação pré escolar, amparo - creche, alimentação,

assistência médica, psicológica e orientação familiar.

Todavia, é impossível a manutenção desse trabalho sem a

participação de outras Entidades, que num esforço comum têm por objetivo

amenizar o sofrimento do nosso povo, através do amparo e da educação da

criança.
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Anexo, toda a documentação necessária para a apreciação e

aprovação pelos nobres deputados.
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Nos termos ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Qonsolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 171o a 175o Sessões Ordinárias

(de 26/11 a 02/12/98), não tendo recebido emendas

ou substitutivds.

DOL,02/12/98.
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